
O Diretor da CEAE/PFN/MG, no uso de suas atribuições regimentais, decide:
 
Prorrogar por 03 (três) meses a validade do III CONCURSO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS  DE  ESTÁGIO  –  ÁREA  JURÍDICA  –  DA  PROCURADORIA  DA  FAZENDA 
NACIONAL EM MINAS GERAIS, nos termos do item 19, do Edital de regência do concurso.
 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2011
 

Marcus de Freitas Gouvea
Diretor da CEAE/PFN/MG


